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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

     Deliberação n.º 001/2013

Sumula: Aprova Habilitação para a construção do CRAS do Município de Mauá da Serra e dá 
outras providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Mauá da Serra, no uso de suas atribuições 
conferida pela Lei Municipal nº 184/2011, de 09 de maio de 2011, e de conformidade com o disposto no Inciso II, 
do Artigo 30 da Lei Federal nº 8.742/93.

Resolve:

Art. 1º - Aprovar Habilitação para Construção de Centro de Referência de Assistência Social – CRAS/2014.

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

  Gilliad Luthierre Costa
                             Presidente do CMAS
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